
LEI Nº17.970, 17.03.2022 (D.O. 17.03.22) 

  

  

  

INSTITUI A COMENDA VIOLETA ARRAES, 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA CULTURA 

DO ESTADO DO CEARÁ. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica instituída a Comenda Violeta Arraes, que se destina a homenagear 

pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado ou prestem notórios serviços em 

prol da cultura, da educação, do conhecimento ou dos direitos humanos. 

Art. 2.º A concessão da Comenda Violeta Arraes será de iniciativa da Secretaria da 

Cultura do Estado – Secult e tramitará em processo administrativo devidamente 

motivado. 

Parágrafo único. A análise para concessão da Comenda Violeta Arraes deve ser 

realizada à luz dos princípios do Sistema Estadual da Cultura, devendo o possível 

agraciado preencher, no mínimo, um dos seguintes requisitos: 

I – distinguir-se por sua atuação no âmbito da cultura, da educação, do 

conhecimento ou dos direitos humanos; 

II – ser autor de trabalho de notório mérito no âmbito da cultura, da educação, do 

conhecimento ou dos direitos humanos. 

Art. 3.º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá indicar possíveis homenageados 

para concessão da Comenda Violeta Arraes, devendo encaminhar à Secretaria da 

Cultura, para análise, a justificativa e os documentos comprobatórios do mérito do 

possível agraciado. 

Art. 4.º Caberá ao dirigente máximo da Secult a expedição de portaria que 

conferirá a Comenda ao agraciado, a qual será publicada no Diário Oficial do 

Estado. 

Art. 5.º A entrega da Comenda ao homenageado será feita pela Secult, em evento 

aberto ao público realizado preferencialmente no dia 5 de maio de cada ano, com 

divulgação no sítio eletrônico da Secretaria e nos demais meios de comunicação. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 

março de 2022. 

  

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

  



 


